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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

elaboração de programas de segurança do trabalho para a Câmara Municipal de Barra 

do Turvo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 
 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ nº ......................, e com 

Inscrição Estadual n .......................com sede na ............................................, através de seu 

representante legal infra-assinado, que:  

(   ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. Declara 

ainda que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte (§ 2º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa.)  

1) CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do Aviso de Contratação Direta n° 014/2024 da 

Câmara Municipal de Barra do Turvo - SP e está ciente e concorda com as condições contidas 

no edital e seus anexos.  

2) Está plenamente capacitado a efetuar o serviço licitado, referente ao Aviso de Contratação 

Direta nº 014/2024, na quantidades e no prazo previstos.  

3) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Aviso de Contratação 

Direta n° 014/2024 do Município de Barra do Turvo - SP, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes.  

4) Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

5) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

6) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação.  

7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
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8) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

9) DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas.  

10) Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato;  

b. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato;  

c. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes os prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivo;  

d. “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato;  

e. “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção;  

 

I. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá́ sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  

II. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

11) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório, instaurados por esta Câmara Municipal, que o(a) responsável legal da empresa é 

o(a)Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura do contrato.  

12) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail:  
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Telefone: (  ) _______ ______ 

13) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo desta Câmara Municipal de Barra do Turvo - SP, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

14) Nomeamos e constituímos o senhor (a)........................................., portador(a) do CPF/MF 

sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do 

contrato, referente ao Aviso de Contratação Direta n.º 014/2024 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos.  

15) Quadro resumido de Informações para Fins de Assinatura do Contrato:  

 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2024 
 
 

Local e Data 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:  

Razão Social:  

Endereço:  

Bairro:  CEP:  

Cidade:  Estado:  CNPJ:  

Conta Corrente:  Agência:  Banco:  

IE:  Fone:  Fax:  

Contador da empresa:  Fone:  

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  

Nome:  

Função:  

Data de Nascimento:  Estado Civil:  

Escolaridade:  RG: Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Bairro:  CEP:  

Cidade:  Estado:  

Fone:  Celular:  E-mail:  
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